
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgRg no HABEAS CORPUS Nº 444.456 - MG (2018/0080036-9)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
RECORRIDO : VICENTE DE PAULA CARVALHO JUNIOR 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO PENAL. 
SUPERVENIÊNCIA DE NOVA CONDENAÇÃO. 
DATA-BASE PARA A CONCESSÃO DE NOVOS 
DIREITOS. RECURSO ADMITIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
assim ementado (fl. 292):

EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS 
CORPUS. NOVA CONDENAÇÃO NO CURSO DA EXECUÇÃO. 
UNIFICAÇÃO DAS PENAS. DATA-BASE PARA FUTUROS 
BENEFÍCIOS.  SÚMULAS/STJ 441, 535 e 543. NOVA DIRETRIZ 
JURISPRUDENCIAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. As Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte têm, 
ambas, pacífico entendimento de que, em caso de superveniente 
condenação definitiva imposta ao sentenciado, decorrente de fato 
anterior ou posterior ao início da execução penal, a contagem do prazo 
para concessão de benefícios é interrompida e deve ser feito novo 
cálculo, com base no somatório das penas. Contudo, foi estabelecida 
nova diretriz jurisprudencial sobre a matéria (REsp 1.557.461/SC, Rel. 
Ministro ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÀO, julgado 
em 22/2/2018, DJe 15/3/2018).

2. A prática de falta grave pelo sentenciado, no curso da 
execução da pena, altera a data-base para a concessão de novos 
benefícios, exceto para fins de livramento condicional, indulto e 
comutação da pena. Entendimento consolidado nas Súmulas n. 441 e n. 
535, ambas do STJ e no Recurso Especial repetitivo n. 1.364.192/RS.

3. Importante consignar que prática de falta grave no curso da 
execução interrompe o prazo para a progressão de regime na data do 
fato e não na data posterior que reconhece a infração (Súmula n. 543 
deste Superior Tribunal).

4. Dessa forma, se a data-base para a progressão de regime é a 
data cometimento da infração, idêntico entendimento deve ser aplicado 
à hipótese de cometimento de crime no curso da execução, já que 
também constitui falta disciplinar de natureza grave. Logo, a prática de 
fato definido como crime doloso no curso da execução constitui falta 
grave e ocasiona a alteração da data-base, configurando 
constrangimento ilegal nova alteração da data-base em razão da 
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superveniência do transito em julgado de sentença condenatória.
5. Correto fixar a data da última prisão como marco interruptivo 

para concessão de benefício, no caso de crimes cometidos antes da 
execução da pena e, nos casos de delitos cometidos no curso da 
execução, a data do cometimento da última infração disciplinar (último 
fato criminoso).

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

Foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados, em 
julgado assim sumariado (fls. 316-317):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. 
NOVA CONDENAÇÃO NO CURSO DA EXECUÇÃO. 
UNIFICAÇÃO DAS PENAS. DATA-BASE PARA FUTUROS 
BENEFÍCIOS. SÚMULAS/STJ 441, 535 e 543. NOVA DIRETRIZ 
JURISPRUDENCIAL (REsp 1.557.461/SC). ALEGADA OMISSÃO 
NO JULGADO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO DE 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. EMBARGOS 
REJEITADOS.

1. A teor do disposto no art. 619 do Código de Processo Penal, os 
embargos de declaração, como recurso de correção, destinam-se a 
suprir omissão, contradição e ambigüidade ou obscuridade existente no 
julgado. Não se prestam, portanto, para sua revisão no caso de mero 
inconformismo da parte.

2. As Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte têm, 
ambas, pacífico entendimento de que, em caso de superveniente 
condenação definitiva imposta ao sentenciado, decorrente de fato 
anterior ou posterior ao início da execução penal, a contagem do prazo 
para concessão de benefícios é interrompida e deve ser feito novo 
cálculo, com base no somatório das penas. Contudo, foi estabelecida 
nova diretriz jurisprudencial sobre a matéria (REsp 1.557.461/SC, Rel. 
Ministro ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 
em 22/2/2018, DJe 15/3/2018). A prática de falta grave pelo 
sentenciado, no curso da execução da pena, altera a data-base para a 
concessão de novos benefícios, exceto para fins de livramento 
condicional, indulto e comutação da pena. Entendimento consolidado nas 
Súmulas n. 441 e n. 535, ambas do STJ e no Recurso Especial repetitivo 
n. 1.364.192/RS. 

3. O julgador não é obrigado a se manifestar sobre todas as teses 
suscitadas no recurso desde que demonstre os fundamentos e os motivos 
que justificaram suas razões de decidir. Precedentes.

4. A incidência do § 2o do art. 75 do Código Penal deve ser 
levada a efeito apenas na hipótese de fixação do limite máximo de 30 
anos para o cumprimento da pena, conforme estabelecido no caput do 
referido artigo, não se aplicando aos casos de alteração da data-base 
para concessão de novos benefícios em sede de execução, que tem 
legislação específica sobre o tema (Lei de Execução Penal).

5. O acórdão embargado não incorreu em qualquer vício, 
porquanto, de fato, apreciou as questões postas nos autos, em 
consonância com a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça.

6. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça o enfrentamento 
de dispositivos constitucionais, ainda que para efeito de 
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prequestionamento da matéria, sob pena de usurpação da competência 
do Supremo Tribunal Federal.

7. Embargos de declaração rejeitados.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 331-345) sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa ao 
artigo 5º, incisos XXXVI e XLVI, da Constituição Federal.

Alega que "o princípio da segurança jurídica impõe que a data do trânsito 
em julgado da condenação superveniente seja adotada como termo inicial para a obtenção 
de benefícios, porquanto a Lei de Execução Penal determina a unificação das penas e a 
adequação do regime prisional em caso de múltiplas condenações, após o que se inicia a 
contagem de novo período aquisitivo" (fl. 339).

As contrarrazões foram apresentadas às fls. 351-372.
É o relatório.
Em consulta ao sítio eletrônico da Suprema Corte, constata-se que a 

interpretação do Superior Tribunal de Justiça acerca da questão conflita com alguns 
julgados daquela Corte, sendo de bom alvitre que o recurso extraordinário seja apreciado 
na instância ad quem.

Ante o exposto, presentes os pressupostos de admissibilidade, admito o 
recurso extraordinário, nos termos do artigo 1.030, inciso V, alínea "a", do Código de 
Processo Civil.

Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília, 07 de fevereiro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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